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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

ATA CGP Nº 037/2022 

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sala de Reuniões 
Janete Maria Hörlle Zirbes, desta Casa Legislativa, realizou-se a 37ª Reunião Ordinária 
da Comissão Geral de Pareceres (CGP), presidida pelo Vereador Talis Ferreira 
(PP/Progressistas), com comparecimento dos seguintes membros titulares: os 
Vereadores Ana Paula Machado (PTB), 1ª Secretária, Ari Arnaldo Müller 
(PP/Progressistas), Sergio Souza (PSB) e Valdeci Alves de Castro (Republicanos). 
Também estiveram presentes os Vereadores Camila Oliveira (Republicanos), Felipe Kinn 
da Silva (MDB), Gustavo Oliveira (PP/Progressistas) e Juarez Vieira da Silva (PTB). Às 
nove horas, o Presidente declarou aberta a reunião. As matérias tratadas foram as 
seguintes: 1. Processo 341 – SI 190/2022 – Requerimento nº 226/2022, de 
autoria do Vereador Felipe Kinn da Silva: Realização de Sessão Solene em homenagem 
ao aniversário do 5º BPM, anualmente celebrado em 16 de novembro; 2. Processo 
342 – SI 191/2022 – Requerimento nº 227/2022, de autoria do Vereador Talis 
Ferreira: Agendamento de Reunião para tratar sobre o Projeto Reciclar; 3. Processo 
343 – SI 192/2022 – Requerimento nº 228/2022, de autoria do Vereador Talis 
Ferreira: Agendamento de Reunião para tratar sobre o caís da Beira do Rio que está 
desmoronando; 4. Processo 344 – SI 193/2022 – Requerimento nº 229/2022, 
de autoria do Vereador Talis Ferreira: Agendamento de Reunião para tratar sobre as 
melhorias na R. Uruguai, no B. Imigração; 5. Processo 345 – SI 194/2022 – 
Requerimento nº 230/2022, de autoria do Vereador Talis Ferreira: Agendamento 
de Reunião para tratar sobre a implementação do programa "Papo Responsa" em 
Montenegro. Os membros da CGP deliberaram pela inclusão dos referidos 
Requerimentos na pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 20.10.2022. 6. 
Processo 334 – Projeto de Lei nº 094/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
que institui o Fundo Municipal para desapropriação, construção, revitalização, 
ampliação ou reforma de bens imóveis do Município de Montenegro-RS. Analisada a 
matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto de 
Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 7. Processo 335 – Projeto 
de Lei nº 095/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o Executivo 
Municipal a proceder a desafetação de diversos imóveis e posteriormente a alienação. 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando para 
constar a presente ata, a qual foi redigida pelo servidor André Luís Susin, Diretor 
Legislativo................................................................................................................ 
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